
 

 

           
           
 O Vereador Olizandro José Ferreira Júnior, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno 

desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição. 

 

INDICAÇÃO Nº 3.368/2025 

 

 Indico a Mesa Executiva que seja encaminhado expediente ao Poder Executivo 

Municipal para que através da Secretaria competente, que seja realizada a instalação 

de corrimão na escada lateral da Igreja Matriz, localizada no Centro do município 

JUSTIFICATIVA 

A escada lateral da Igreja Matriz é utilizada diariamente por grande número de 

pessoas, sobretudo idosos, crianças e fiéis com mobilidade reduzida. A inexistência de 

corrimão no local representa um risco significativo de quedas e acidentes, especialmente 

em dias de chuva ou grande movimentação, quando os degraus ficam escorregadios e 

a circulação aumenta. 

A instalação de um corrimão proporcionará maior segurança, estabilidade e 

acessibilidade, garantindo que todos possam se deslocar com tranquilidade ao 

frequentar a Igreja ou transitar pela região central. Além de prevenir acidentes, a medida 

demonstra cuidado com a comunidade e respeito às normas básicas de acessibilidade. 

Diante do exposto, solicito ao distinto plenário que vote favorável a esta indicação 

e posteriormente, seja encaminhada à mesa diretora para que tome as providências 

cabíveis. 

 

 

Câmara Municipal de Araucária, 25 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA JÚNIOR 
Vereador 
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